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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

PARECER JURIDICO

ADMIilISTR,ATIVO, LEI DE LICTTAçÔES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE UCITAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II DA LEI NO.

L4.13312O2L. VALOR. INFERIOR AOS UMITES
LEGAIS. CABIMENTO PEIÁ LEGAUDADE DA
CONTRATAçÃO.

I - DO RELATORIO

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Váaea

Alegre/CE, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa HITEC MEDICAT

COMERCIO E ASSISTENCIATECÍ{ICA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ

no 32.243.75210001-70, pam a Aquisição de Equipamento Ultrassom Veterinário, destinado a

atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Econômico do Municíplo de

Vázea Alegre/CE, pelo valor global de R$ 18.500,00(Dezoito mil e quinhentos reais), com

v fundamento no artigo 75, II da Lei Federal no.14.13312021.

É o relatório. Passo ao parecer.

rr - pA prsPENsA pE LrcrTAçÃo

Nos termos do artigo 75, II da Lei Federal no. 14.L3312021é dispensável a realização

de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor

de até R$ 50.O0O,OO (cinquentã mil reais), atualizados pelo Decreto n. 11.87 U2023, conforme

determina o artigo 182 tambÉm da Lei n. 14.1331202L.
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A priori é possível a contratação, uma vez que o serviço e o valor

enquadrados na hipotese do art. 75, inciso II da Lei Federal no.14.13312021, entretanto é necessário

verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal no. t4.13312021para poder realizar

a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruírCos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal no.

t4.1331202t.

U) Estimativa de despesa, conforme exigido no art.72, inciso II da Lei Federal no.

\-, t4.t331202t

III - DO AVISO íPUBLICACÃO)

No supra processo foi devidamente cumprido a exígência de divulgação do aviso da

dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo pmzo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

\7 propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Agrário e Econômico, haja vista por se tratar de Dispensa de Ucitação em razão

do valor.

IV. DA SELECAO DA PROPOSTA MAIS VANTA'OSA

Após a pesquísa de preços e a publicação do aviso de interesse da administração

pública em conúatação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

buxado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portando,
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III) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no Art. 72, inciso IV da Lei Federal no.

L4.r331202r.
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a contratação fol a melhor possíyel, nas circunstâncias existentes e identificadas pela admin

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do particular escolhido.

V - DA CONCLUSAO

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decisão da gestora.

ANTE O EXPO$O, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas peftinentes,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo

que se conclui e se opinâ pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Vázea AIegreiCE, 05 de julho de 2024.

Município

Rua Dep. LUA Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 6i.54o-ooo -
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Luiz Luciano e
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DTSPENSA pE LTCTTACÃO N. 2024.06.26.í

0 liluNlcíPlo DE VÁRZEÂ ALEGRE CE, alÍavés da Secretaria Íúunicipal de Desenvolvimento Agrário, pessoa

juridica de direito público, inscdto no CNPJ/MF sob o n.o 07.539,27310001-58, representada por seu Ordenador de

Despesas, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. '14.133, de 01 de abril de 2021, toma público para

conheomento dos inteÍessados que nesta data, na sala de reuniôes, da Preíeilura Municipal de Vázea Alegre, endêreço

Rua Deputado Luiz Otacilio Coneia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE - CEP 63.540-000, Vem apresentar justificativa para

a Dispensa de Licitaçã0, tudo de acordo com a Lei Federal n0. 14.133, de 01 de abril de 2021.

DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL DA OISPENSA DE LICITAçÃO

A regra geral vigente no arcabouço juÍídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de
licitação pública, assim a redação do art.37, inciso )O(l da Constituição da República Federativa do
Brasil- CRFB/1988, nâo deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o pÍópÍio art.37, inciso )ü1,
da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a

Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse

sentido sâo os aÍtigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal no 14.133, de 01 de
abril de 2021.

O objetivo da Licitação é contÍataÍ a pÍoposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Enhetanto há requisiçoes que poÍ caracteÍísticas específicas toÍnam-se impossíveis ou inviáveis as

\7 licitaçóes nos tÍâmites usuais, Na ocorrência de licitaçoes inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceções as Íêgras, as Dispensas de Licitaçoes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob obediência ao estabelecido no aÉigo 72 da Lei Federal n" 14.1331202'1.

Lei n. í4.133/202Í

AÍt. 72. O processo de contrataçâo direta, que os casos de
inexigibilidade e de diapensa de licitação, deverá ser instruÍdo com os
sêguintês documentos:

| - documênto dê formâlização de domanda e, se for o caso, estudo
tácnico pr€liminar, análise dê rbcos, teÍmo de reÍerância, proieto básico

ou proieto êxecutivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida
no art. 23 desta Lei;
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lll . parecêrjurídico e pErecêres técnicos, 9e for o caso, que demonstrêm
o atêndhnonto dos Ísqui3ito3 oxigidos;

lV - domonstração da compatibilidade da previsão dê Íecursos
orçamêntário3 com o compromisso a ssr assumido;

V. comprovação de quo o contratado preenchô oB roquisitos de
habilitaçâo e qualificação mínima nêcessária;

Vl- razâo da 6colha do contratado;

vll - iustificativa de preço;

Vlll . autorização da autoridadê competente.
Parágraío único. O ato quo autoriza a contrataçâo diÍela ou o extreto

dêcoffente do contrato deveá !êr divulgado e mantido à dlsposiçao do
publico êm sitio eletrônico oíicial.

No caso em questão verifica-se com base jurÍdica no aÍtigo 75, ll da Lei n. 14.'13312021, enquadÍando'
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valoÍ, os quais seguem replicados a seguir:

Lei n. 14,133/2021

()

ll - para contratação que envolva

(cinquenta mil reais), no caso de

inÍeriores a R$ 50.000,00

servrços e compras;

Art. 182. O Poder Executivo íederal atualizará, a cada dia 10 de

janeiro, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substitui-lo, os

valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.

Decreto n. 11.87112023

(.)
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Art. 75. É dispensável a licitaçâo:
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inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e

nove@ntos e seis reais e cinquenta e dois centavos)

it,

DO OBJETO

AquiskÉo de Equipamento Ultrassom Veterinário, destinâdo a atender as necessidades da Secretaria de

Desenvolvimento Agrário e Emnômico do Município de Vázea Alegre/CE

DA JUSTTFTCATTVA 0A CoNTRATAçÃO

A contrataÉo de empresa para o obleto assim especificado, é essencial para garantir o diagnóstico preciso e o

tralamento eficaz dos animais atendidos pela Secretaria de Desenvolvimento AgÉrio e Econômico de Vázea Alegre -

CE, O equipamento de ultÍassom veterinário possibilitará a realização de exames detalhados e nâo invasivos,

permitindo identificar com precisão condi@ de saúde, gestação, e outras necessidades clinicas dos animais. lsso

mntribuirá signiÍicativamente para melhorar o manejo sanitário, a reprodução e a saúde geral do rebanho, essenciais

para o desenvolvimento sustentâvel e emnômim da regiã0.

DA COTAçÕES'PESQUTSAS DE PREçOS

Na contratação em epigraÍe, verificou-se no Termo de RefeÍência os preços praticados no mercado devido à natureza do

objelo a ser mntratado.

O valor mais vantajoso ofertado coníorme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa de despesa de R$

18.500,00(Dezoito mil e quinhentos reais), demostrandese que a futura contralação está dentro dos valores de mercado

em relação as demais.

No processo em epigrafe, buscamos averiguar os valores pralicados no mercado com empresas com ramo de atividades

pertinente, na Íorma do art. 23, inciso lV da Lei Federal n0. 14,133/202'1,

DA JUSTIF|CAT|VA DOS PREçoS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erario Públim deve ser meta pêrmanente de qualquer

Administração. Como se sabe, tendo em üsta que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecronaÍ a proposta mais

vantajosa à administração, e considerando o caráter excêpcional das ressalvas de licitaçã0, um dos requisitos

indispensáveis à formalização desses processos é a justificaliva do preç0.

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com o praticado no mercado especíÍico,

conÍorme orpmentos Íomecidos por empresas com ramo de atividades pertinentê. Todavia, o critério do menor preço

Rua Dep. Luiz Otacílío correía, 153 Centro - cEP: 63.540-000 ' várzea Alegre/CE
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deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferilo está em juntar aos autos do

processo pelo menos 03 (três) propostas/orçamentos de preços.

cox

))

rv0

Em relaçâo ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estáo compativeis com a realidade do mercado em se tratando

de serviço similar, podendo a Administração mntratálo sem qualquer afronta à lei de regência dos contratos

admin istraüvos.

DO AVTSO DE DTSPENSA DE LIC|TAÇÀO

No presente processo Íoi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sitio

eletrônico oÍicial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especiÍicação do objeto pretendido e com a mânifeslação

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta

mais vantaiosa, sendo publicado no site oficial do Municipio de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licitação em razão do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a esmlha da empresa HITEC

MEDICAL COiIERCIO E ASSISTENCü{ TECNICA DE EQUIPAMET{TOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nO,

32.243.75210001-70, náo foi contingencial. Prend+se ao íato de teí sido ela a que apresentou o mênor preço denke

aquelas participantes no processo e que o pÍeço, conforme se pode constalar âtravês da mmparaÉo dos valores

apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela empresa vencedora, veriÍica-se, Íacilmente, ser

este compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive, inÍerior ao regularmente orçado por êsta entidade.

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verficação do critêrio do menor píeço

DA HABTLTTAçÃ0
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De acordo com a Lei Federal no. 14.13312021, após a cotação de preços e finalizado o prazo para apresentação de

eventuais propostas, fora veriÍcado o menor preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e hâbilitaÉo juridica,

qualificação tecnica e rEularidade fiscal e trabalhista.

A prestaÉo de serviço disponibilizado pela empresa supracitada á mmpatível e não apresenta diÍerença que venha a

Resta deixar consignado que a empresa HÍÍEC IIEDICAL COillERClO E ASSISTENCIA TECNICA DE

EQUIPAiIENIOS MEDICOS LTDA" inscrita no CNPJ n0. 32.243.75A0001-70, demonstrou sua habilitação juridica,

qualificação técnica, qualificação econômim-financeira e regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme documentos

amstados aos autos.

U
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DA FONTE DE RECURSOS

Os recuEos necessáÍios ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se devidamente alocados

no orçamento do Municipio de Vázea Alegre/CE, alravés da Secretana Municipal de Desenvolvimênto Agráno

Procuradoria Geral, com a seguinte classificaÉo:

Orgão Uíid. Orç. Projeto/Atividade Elêmento de Desp6a

06 01 4.4.90.52.00

DA DECLARAçÃO OE DISPENSA DE LICITAçÃO

A Agente de Contratação do Município de Vázea Alegre, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licita$o, fundamentada no art,

75, lnciso ll, da Lei Federal n". 14.13312021, em íavor da empresa HÍTEC iIEDICAL COIIERCIO E ASSISTENCIA

TECt{lCA DE EQUIPAMENTOS [tED|C0S LTDA, inscrita no CNPJ n". 32.243.7520001-70.

Do acima exposto, inobslante o interesse em contÍatar a referida empresa, relativamente aos seÍviços em questá0, é

decisão discricionária da ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário, optar pela

mntrata@ ou nâo, ante a criteÍiosa análise de toda a documêntaÉo acostada aos autos que instruem o presente

procedirnento.

Assim, vem comunicara Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Angelita Feneira da Silva, de todo teorda presente

declarafo, para que proceda, se de amrdo, a devida Homologação/Autorização destê procêdimento de Contrataçáo.

Vázea Alegre/CE, 10 de julho de 2024

Maria Bezerra
Agente

Rua Dep. Luiz otacílío Correia, 153 - centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO

O Ilmo. Sr. Matias Alves Bezerra Neto, Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Desenvolúmento Agrário, no uso de suas atribuiçóes que lhe são conferidos
peia 1ei:

COII§IDERAI|DO garantir a realização de exames detalhados e não
invasivos, permitindo identiÍicar com precisão condições de saúde, gestaçáo, e outras
necessidades clinicas dos animais.

COIYSIDERÁNDO que foram realizadas pesquisa de preços, üsando a
obtençáo do menor preço para a contrataçáo, objeto do presente expediente, pelo qual
encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art. 23 dal.ei 14.133 /2021.

COIiÍSIDERÂIIDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitaçáo, que foi deüdamente justifrcado, tanto pela razào da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COI{SIDERAIIDO a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos referidos serviços;

COI|SIDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contrataçào nos
tàrmos do arligo 75, inciso II da Lei Federal n". 74.733/2021.

HOMOLOG}O E AITTORITaO a contratação da empresa HITEC MEDICAL
COMERCIO E ASSISTENCLA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita no
CNPJ n". 32.243.752 /OO01-70, para execuçào do serviço em referência, pelo valor global
de R$ 18.5oo,0o(Dezoito mil e quinhentos reais), a ser pago conforme as condições
previstas no instrumento contratual.

AUIIORIZO a publicaçáo nos termos do arr. 72, parágrafo único da ki
Federal n" 14.133/2027 clc o Decreto n" Ol3l2O23 de 24 de maio de 2023, que
regulamenta os procedimentos paÍa realizaç5o de Dispensa de Licitação.

Y ârz-ea Alegre/CE, 12 de julho de 2024.

Mat Alves Bezerra Neto
Ordenador de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE
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EKTRATO DA HOMoLocAçÃo E AUTORTZAç^O DE CONTRÂTAçÂO DTRETA
DrspENsA DE LTCTTAçÃO tf 2O24.O6.26..L

O llmo. Sr. Matias Alves Bezerra l{eto, Ordenador de Despesaa da Secretaria
Munlclpal de Desenvolvimeato Agrário, no uro euas atribuições que lhe são
conferidos por Lel, em curnprlmento ao parágrafo único do Àrtigo 72 d^ l,el Federal
n" 14.13312o21, e conslderando toda documentaçâo conaterte nos autos do
proce§so adminlstratlvo Diepensa de Llcltaçâo r" 2024.06.26.1, HOMOLOGO e
ÂUTORIZO a cotrtrataçâo da empresa HITEC MEDICAL COMERCIO E ASSISTENCIA
TEICIÍICA DE EQIJIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita lro CNPJ n"
32.243.7521OOO1-7O, para Aquisição de Equipamento lJltrassom Veterlnário,

\-7 destinado a etender as aecersidades da §ecretaria de Desenvolvimento Âgrário e
Econômico do Município de Várzea Alegre/CE, pelo valor global de Rt
l8.5OO,OO(Dezolto mll e quhhentos realsl, com ügêncla contratual de l2(dozel
meses, com fundamento no artigo 75, laciso II da Let Federal f . L4,l33l202l,

Yâtzea Aegre/CE, 12 de julho de 2024,
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